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PORTARIA 001/2024 
 

 

CONCEDE LICENÇA GESTANTE 
À SERVIDORA DENISE 
DEOLINDO DE OLIVEIRA. 
 

 

 

 

ANTÔNIO JOSÉ PANDOLFO, PRESIDENTE DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GUAPORÉ, no uso de suas 

atribuições legais, e de conformidade com o artigo 117 da Lei nº 3004/2009 e 

artigo 44 da Lei nº 3690/2016, CONCEDE LICENCA GESTANTE à servidora 

pública municipal no cargo de ASSESSOR DA PRESIDÊNCIA, DENISE 

DEOLINDO DE OLIVEIRA, por 120 (cento vinte dias), no período de 05 de 

janeiro a 03 de maio de 2024, de acordo com o Atestado Médico apresentado. 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

GUAPORÉ, EM 05 DE JANEIRO DE 2024. 

 
 
 

 
ANTÔNIO JOSÉ PANDOLFO 

PRESIDENTE 
 

 


